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CARTÓRIO BOTELHO- INFORMATIVO PARA CASAMENTO CIVIL
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Realizagào de casamentos (no Cartório) de segunda a sexla feira .,e rro irltirno sàbatio de cada nrés. Para os Casamentos ftrra tJo

Cartório,os noivos dcverào pedir maiores informagóes.Para marcar data de Casamento- Presenga dos noivos no Cartório com

identidades-RC- .-ssp_ ou cartidào de nascimento. oBS- Depois do casanlcnto o cartorio tern obrigagào de informar ao cartório do

registro de nascirnento dos noivos, que houve o casamento.l lsta infornragào só sc encontra na cert idào dc nascitnento orr idcntidadc

emit ida pela Secretaria de Seguranga Publica. Por este motivo pecl irnos estes docurnentos pois eles contetn estas inforrnaqóes'

*BRASILEIROS:

* NOIVOS SOLTEIROS
Certidào de nascimento ou identidade RC expedida pela SSP de qualquer l lstado da Federagào

Duas testemunhas que nào sejam os pais com identidade e CPF.
* NOIVOS DIVORCIADOS

Acrescentar certidào de casamento com averbagào do Divorcio.
* NOIVOS VIUVOS

Acrescentar certidào do casamento anterior + certidào de óbito do conjuge faleciclo.

* ESTRANGEIROS- Toda documenîaqào vinda de outros paises teré qtte scr recotthecicla pelo

Consulado Brasi leiro no país que expediu o documento. Terà que ter o selo Consular. Os docuntentos escri tos em l ingua estrangeira

tcrAo que ser traduzidos para a l ingua portuguesa por um tradutor of icial ou se-ia, tradulor. i trralnentaclo.(No Brasi l)
* SOLTEIROS

Certidào de nascimento, Declaragào da Policia Federal Brasi leira quc tem situagào rcgular no país, Passaporte. Dcclaraqào do país dc

origent que é solteiro.
* DIVORCIADOS

Acrescentar clocumento constando o {ivorcio com Sentenga (Existcm interprctagóes dilcrcntcs a este respcito. Alguns reprcsentantes do

Ministerio Público achanr necessório que a Sentenga proFerida no estrangeiro seja l{ornologada pelo Superior Tribtrnal de 'lustiga ent

Brasi l ia DF.
* vtuvos

Acrescentar certidào de casamento anterior + certidào de obito do conjuge falecido.
*NOIVOS ENTRE l6 e t8 ANOS- È necessario o consentimento dos pais ( f i rma reconhecida)

oBS- CASAMENTO NO CARTÓR|O - No dia clo casanrento é necessario a prescnga de duas testerÌulìlìas. Podem ser as Inesrnas

do processo ou outras. Nossa sala de casamento comporta bem l0 pessoas.As testentunhas do processo atestam que nào existe

impedimento para o casamento dos noivos.As testemunhas do dia do casamento atestam que assistiram a celebraqào do casamento.

A docurnentagao que instruiré o processo de Habilitagào de Casamento poderó scr cópia clos docunrentos originais' /

*CASAMDNTO FORA DO CARTÓRIO- No dia do casamento é necessario a presenga de 4 pessoas como testemunhas.
*CASAMENTO pOR PROCURACÀO- Poderes para dar entrada nos papéis e Poderes para casar,ou se.ia para reprcsentar o noìvo ott

a noiva na celebragAo do casamento civil. quando o noivo ou noiva nào podern colnparecer.
*Procuragào dando podercs para clar entrada nos papéis tla Flabilitagào de Casarncnto Civil corr--_ no Rcgirlc de

B e n , - . p o d e n d o f a z e r e s c r i t u r a d e p a c t o a n t e n u p c i a | . j u n t o a o C a r t ó r i o c o t n p e l e n t e ' ' . n o r c g i t n e
d e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
*Procuragào dando poderes para representar a parte outorgante (noivo otl

Sra.ou Sr

*REGIME DE BENS - A lei obriga em alguns casos o reginre cle SEPARAQÀO DE BENS. Art l(vl l .  I , l l , l l l . 'O irnico Reginre de

bens que nào é necessario fazer a eicritura de pacto ante nupcial é Comunhào Parcial de Bens. Os outros Regimes, precisam fazer a

escri tura de pacto ante nupcial em urn Tabelionato. Sào eles : Conrunhào (Jniversal de bens' Separaqào de Llens e

Participagào final nos aquestros.
*EDITAL euando um dos nubentes mora em outra cidade é neccssório qtrc o Eclital scja tambérn publicado l*. C) Cartorio clo cndcrcqo

clo casamento frz o edital e a parte providencia a publ icaqào na outra ciclade. Depois de l5 dias de publicado-terà que ser dcvolvido

para serjunto ao processo de habilitagào.
*CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITO ClVlL. Desde 1950 a lei atrtoriza que o nrinistro da rel igiào dos-noivos assurna o

papel de juiz e celebre o casanrento rel igioso e civi l  ao mesrno ternpo.É necessório que l ìa. ia habi l i tagào do casarnettto'civi l  e depois da

celebragào seró registrado no prazo de 90 dias no Cartório.


